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A1t4AZOr'lAS

LrcENÇA DE INSTALaÇÃo - L.I. No ol4t20z3

ENDEREÇo pARl connespoxoÊxcrl: Rua Esus, n'805, Tarumã-Açu, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 44.641 .04510001-10 INscRrÇÃo Esr.l»uÁ,I,: 05.440.349-9

Forr: (92) 3232-7688 FÀx:

REGrsrRo No IPAAM'. 1012.2717 PRocosso Ns: 1256912022-99

ATIvTDADE: Transportes e Terminais

LocALrzAÇÃo DA ATtvTDADE: Rua Esus, n' 805, Tarumã-Açu, Município de Manaus-
AM

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de seis tanques subterrâneos na infraestrutura
operacional da atividade econômica dedicada à Transportes e Terminais,
devidamente regularizada, objeto da Licença de Operação N.O 35812022 1a

Alteração.

PorENcrALPoLurDoR/DEcRÂDADoR:Grande Ponro:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Alo.

Aten ao:
Ests licenç, é compost, de 13 restriçôes e/ou cotrdiçõB corsttntes no ycrso, cujo llâo
cumprimctrto/etetrdimento lujclt ú I sur invslidsçio c/ou À3 penrlidades previslâs Gm normas.
Ests licenç8 não comprova nem substit[i o documeDto de propriedade, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Ests licençe deve estar dispost de forma visível (freote e verso), ro locâl onde é deseovolvida a
atividsde.

Manaus-AM, t0ouTm

Rosa Ma liveira Geissler
Tócnica

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(g2\ 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CÊP: 69050-030 - Manaus/AM

www.ipaam.am.gov.br
twattêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

Juliano Ma Iente d€ Souza
Diretor P idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

reto

^a

GOVERNO OO ESTADO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: GT Gomórcio de Derivados de Petróleo Ltda.



REsrRrÇóES E/ou coNDrÇôns nB vALTDADE DESTA LrcENÇA - LI N" 0E4/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação manlido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, ântes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo
n". 1256912022-99.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A interessada obriga-se a adotaÍ todos os procedimentos ambientais quanto à destinação dos
resíduos provenientes da execução das obras, com destaque para a Resolução CONAMA n".
307/02 e suas alterações:

8. Todo material de origem mineral deve ser fornecido por pessoa fisica/jurídica licenciadajunto
aos órgãos competentes;

9. A interessada fica com a obrigação de assumir qualquer passivo ambiental que possam surgir
em áreas não autorizadas para realização dos serviços solicitados.

I 0. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada pelo IPAAM;
I l. Apresentar a este IPAAM. ao final da obra. relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequado e solicitar a inserção do empreendimento na licença de Operação
vigente;

12. Apresentar em 30 dias:
a) Estudo de Análise de Risco - EAR. conforme Termo de Referência IPAAM.

acompanhado de ARTI
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da Licença de Operação, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cópia da Nota Fiscal dos tanques, contendo o tipo de tanque, volume e suas

características;
b) Certificado de garantia fornecido por empresa certificada no Sistema Brasileiro de

Avaliação de Conformidade do INMETRO, e de acordo com as Normas Técnicas da
ABNT;

c) Comprovante de destinação final dos resíduos'áa insi'áFça6aâ atiuiaao..


